
  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Esplanada dos Ministérios - Bloco D, ,  - Bairro Brasília - Brasília - DF - CEP 70043-90

Telefone:  - h�p://www.agricultura.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 21000.091147/2019-99

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição do material de consumo, abaixo relacionado, para permi�r a u�lização do
equipamento Plo�er HP 5500 DESINGET, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

 

Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Estimada

Estimativa
Preliminar
de Preço
Unitário
(R$)

Estimativa
Preliminar
de Preço
Total (R$)

01 - Lona para plotter jato de tinta medindo 914x18 m bobina 02 620,00 1.240,00

02 - Cartucho de tinta HP 81 black C4930A - 680ml ml 01 1.100,00 1.100,00

03 - Cartucho de tinta HP 81 cyan C4931A - 680ml ml 01 1.100,00  1.100,00

04 - Cartucho de tinta HP 81 magenta C4932A - 680ml ml 01 1.100,00 1.100,00

05 - Cartucho de tinta HP 81 yellow  C4933A - 680ml ml 01 1.100,00 1.100,00

06 - Cartucho de tinta HP 81 light cyan C4934A - 680ml ml 01 1.100,00 1.100,00

07 - Cartucho de tinta HP 81 light magenta C4935A -
680ml ml 01 1.100,00  1.100,00

08 - Cabeça de impressão HP 81 black C4950A unid. 01 1.000,00 1.000,00

09 -  Cabeça de impressão HP 81 cyan C4951A unid. 01 1.000,00 1.000,00



10 - Cabeça de impressão HP 81 magenta C4952A unid. 01 1.000,00 1.000,00

11 - Cabeça de impressão HP 81 yellow C4953A unid. 01 1.000,00 1.000,00

12 - Cabeça de impressão HP 81 light cyan C4954A unid. 01 1.000,00 1.000,00

13 - Cabeça de impressão HP 81 light magenta C4955A unid. 01 1.000,00 1.000,00

TOTAL R$ 13.220,00

 

13.840,00

 

 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O Programa Nacional de Erradicação da Mosca da Carambola – PNEMC tem atuação nos 26
estados da federação e no Distrito Federal realizando treinamentos e cursos e, promovendo a Educação
Fitossanitária sobre essa praga que é quarentenária para o Brasil, necessitando de material impresso para
apoiar e reforçar suas ações.

A coordenação das ações de educação fitossanitária está a cargo do Órgão Central, neste caso, o
Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agrícolas – DSV/SDA, em atendimento ao Decreto Nº 5.741, de
30 de março de 2006, que organiza o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA.

  (...) Art. 14.  À Instância Central e Superior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária
compete:

  (...) V - a regulamentação, regularização, implantação, implementação, coordenação e avaliação das
a�vidades referentes à educação sanitária em defesa agropecuária, nas três Instâncias do Sistema
Unificado; (...)

Dentre as normas vigentes da Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA/MAPA, cita-se a  Portaria
131, publicada em 03/07/2019 que trata do Programa Nacional de Prevenção e Vigilância de Pragas
Quarentenárias Ausentes - PNPV , cujo parágrafo 1º, do Art. 3º, dispõe:

§ 1º O PNPV estabelecerá as diretrizes e os procedimentos operacionais para aplicação de 
medidas preven�vas e de contenção, supressão e erradicação de focos de cada PQA de interesse 
prioritário por meio de: 
I - educação fitossanitária; 
II - capacitação;
III - elaboração, coordenação e execução de ações fitossanitárias para prevenção; 
IV - elaboração, coordenação e execução de ações fitossanitárias para con�ngência

 Em face da grande demanda do supradito Departamento, em especial das demandas oriundas
da Coordenação-Geral de Proteção de Plantas - CGPP/DSV/SDA/MAPA, devido às a�vidades inerentes à referida
Coordenação-Geral, é necessária a elaboração de pôsteres, banners, car�lhas, folders e outros materiais
(impressão de grande porte) u�lizados para a divulgação/conscien�zação  das informações relacionadas aos
alertas fitossanitários e educação fitossanitária, principalmente em casos de emergências de focos.

Portanto, a aquisição do material especificado no item 2, deste DFD, para viabilizar o
funcionamento do equipamento Plo�er HP 5500 DESINGET, (RP 035.786), disponibilizado pra uso deste
Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agrícolas - DSV/SDA/MAPA, será de grande valia para a eficácia



das metas es�puladas pelos  Coordenadores de Educação Sanitária em Defesa Agropecuária, para o exercício de
2020.

Desta forma, por se tratar de demanda per�nente, torna-se adequada e relevante a autorização
para se iniciar o processo licitatório para prosseguimento do pleito.

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os materiais são classificados como bens comuns nos termos do art. 1°, Parágrafo Único, da Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, e ar�go 1° § 1°, do Decreto n° 5.450 de 31 de maio de 2005.

3.2. Classificação da Natureza de Despesa é 339030-16 - Material de expediente - Material de
consumo. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da
Nota de Empenho, em remessa única, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, sala 13 do Subsolo - Seção de
Administração de Almoxarifado, contato telefônico nº 3218 2048, acesso pela Via S2, Asa Sul, Brasília - DF.

4.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo
servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização desta aquisição, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.4. Os materiais serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência
e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade os materiais
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou
corrigido;



5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va
nota fiscal;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução desta aquisição, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução desta aquisição.

6.1.7.  

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos neste Termo de
Referência original, sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do objeto deste certame.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.



9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado de acordo com o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, §
3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto desta aquisição.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.



10.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

 
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
365

 

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. cometer fraude fiscal;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significa�vos para a Contratante;



12.3. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3.1. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

12.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou
unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

12.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

12.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos desta aquisição;

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos pra�cados.

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

13.1. As despesas decorrentes da presente aquisição, correrão por conta dos recursos do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Plano Orçamentário - 0007 - Prevenção, Controle e Erradicação de
Pragas dos Vegetais, Vigilância do Trânsito Interestadual de Vegetais e seus subprodutos., Natureza de Despesa
 339030, Subitem 16 (Material de expediente - Material de consumo), Fonte 0100.

 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2019.
 
 

_____________________________________________________



Iden�ficação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA RIBEIRO ALEXANDRE, Coordenador (a) Subs�tuto, em
19/12/2019, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, Agente Administra�vo, em
20/12/2019, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9463104 e o
código CRC 6819AD20.
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